
Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2020

Proposta de Alteração

Nota Justificativa:

Correção de lapso.

Artigo 221.º

Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

1 - Os artigos 78.º, 87.º-C, 92.º-A, 93.º, 94.º, 103.º, 104.º, 104.º-A, 104.º-C, 105.º 

e 105.º-A do Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado em anexo 

ao Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, na sua redação atual, adiante 

designado por Código dos IEC, passam a ter a seguinte redação:

«[…]

Artigo 92.º-A

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].
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6 - Os produtos petrolíferos e energéticos suscetíveis de 

beneficiar da isenção prevista na alínea f) do número 1 do artigo 

89.º do Código dos IEC que sejam utilizados em instalações 

abrangidas pelo sistema CELE que tenham optado pela 

exclusão voluntária prevista neste regime, estão isentos do 

adicionamento previsto neste artigo.

Artigo 93.º

[…]

1- […]

2- […]

3- […]:

a) […];

b) […];

c) Equipamentos utilizados nas atividades agrícola, florestal, 

aquícola e na pesca com a arte-xávega, aprovados por 

portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças, do ambiente, da agricultura e do mar; 

d) […]

e) […]

f) […]

4- […]

5- […]

6- […]

7- […]

8- […]

9- […]

[…]

1.ª Subst. 1069C1069C-1



2 – [Eliminar]

Palácio de São Bento, 27 de janeiro de 2020

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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